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MANDADO DE SEGURANÇA – ESCRIVÃO APOSENTADO
–  PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DE  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO E GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO
– VERBAS PAGAS DE FORMA GERAL E PERMANENTE
AOS  SERVIDORES  EM  ATIVIDADE  –  INGRESSO  NO
SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA VIGÊNCIA DA  EMENDA
Nº  41/2003  –  IMPETRANTE  APOSENTADO  APÓS  A
REFERIDA  EMENDA,  QUE  EXTIRPOU  A  PARIDADE
ENTRE  ATIVOS  E  INATIVOS  DO  ART.  40,  §8º,  CF  –
DIREITO  PRESERVADO  AOS  APOSENTADOS,  PELA
REGRA DE TRANSIÇÃO ESTABELECIDA NO ART. 7º DA
MESMA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  –   NÃO
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO ART.
3º  DA  EC  47/2005  –  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA  –  SERVDOR  PERTENCENTE  À
CATEGORIA  DIVERSA  DA  QUE  PERTENCE  O
IMPETRANTE  –  DENEGAÇÃO DA  ORDEM
MANDAMENTAL.

- Ainda que a parte tenha se aposentado após a edição da
EC 41/2003, teria chance de ser contemplado pelo princípio
da paridade, desde que restasse devidamente comprovado,
no  momento  da  impetração  –  por  ser  inviável  a  dilação
probatória  em  sede  de  mandado  de  segurança  –,  o
preenchimento dos requisitos elencados no art.  3º  da EC
47/2005.    

- A Gratificação de Desempenho, prevista na Lei nº.9.833/11
e  regulamentada  pelo  Decreto  nº.  33.686/13,  constitui
vantagem eventual,  concedida  a  determinadas  categorias
da  Polícia  Civil  que  desempenhem  suas  atividades
efetivamente no Poder Executivo, possuindo caráter 'propter
laborem',  razão  pela  qual  não  pode  ser  estendida  aos
inativos e pensionistas.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DENEGAR A SEGURANÇA.

RELATÓRIO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Severino do
Ramos Vieira  de  Oliveira  contra  ato  omissivo  imputado  ao  Presidente  da
Paraíba Previdência - PBPREV, consubstanciado na ausência de implantação,
no seu contracheque de aposentado, do adicional de representação concedido
pela Medida Provisória Estadual nº 185 de 25/01/2012, transformada na Lei nº
9.703/2012,  e  da  gratificação  de  desempenho,  pagos  a  todos  os  policiais
servidores públicos integrantes do grupo operacional da polícia civil, através o
art. 3º do Decreto nº 33.686/13, de forma indistinta.

Relatou o impetrante, na exordial, que é policial civil do cargo de
Escrivão,  aposentado com proventos integrais, com paridade e integralidade
dos vencimentos (fl. 03).

Acrescentou  que,  “tendo  direito  à  APOSENTADORIA  COM
PROVENTOS  INTEGRAIS  com  paridade  e  integralidade  dos  seus
vencimentos,  consoante  art.  6º-A  da  Emenda  Constitucional  41/03,  o
impetrado não vem pagando 100% da remuneração (vencimento, adicional
por tempo de serviço, risco de vida, gratificação art. 57 VII LC 58/03, adicional
de representação e gratificação de desempenho),  e não implantou em seu
contracheque o  valor  correspondente  ao  adicional  de  representação e
gratificação de desempenho”(fl. 03).

Esclareceu,  nesse  aspecto,  que  o  referido  adicional  de
representação e a gratificação de desempenho “tem natureza de vantagem de
caráter geral e a exclusão de seu recebimento pelos servidores inativos e
pensionistas implica em ofensa aos princípios constitucionais da ISONOMIA e
da PARIDADE. Assim, essa exclusão é inconstitucional, porque mesmo que
representasse intenção de melhora no serviço público, mascara a intenção de
redução de proventos de aposentados e pensionistas”. 

Com essas considerações, pugnou pela concessão da ordem, a
fim  de  que  seja  determinada “a  devida  implantação  do  adicional  de
representação e da gratificação de desempenho em seu contracheque” (fl. 12). 

Nas  informações  prestadas  às  fls.  136/148,  o  Presidente  da
PBPREV  –  Paraíba  Previdência,  pugnou  pela  denegação  da  segurança,
sustentado que o invocado princípio da paridade foi extirpado do ordenamento
jurídico  pátrio  após a  edição da Emenda Constitucional  nº  41  de 2003,  de
forma  que  o  impetrante,  já  aposentado,  não  tem  direito  ao  adicional  de
representação e à gratificação de desempenho concedidos aos servidores em
atividade,  mesmo porque o  segundo “restringe-se aos servidores ocupantes
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dos cargos de delegados e peritos oficiais da Polícia Civil que se encontrem em
efetivo exercício junto ao Poder Executivo”. 

No parecer de fls. 154/168, a Procuradoria de Justiça opinou pela
concessão  parcial  da  segurança,  garantindo-se  a  paridade  ao  impetrante
apenas quanto ao adicional de representação.

VOTO

Registro,  de  logo,  que  a  ordem  deve  ser  denegada,  sem
resolução do mérito, por ausência de prova pré-constituída apta a demonstrar a
certeza e liquidez do direito invocado. Explico:

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança:

“é o meio constitucional posto à disposição de toda pessoa
física  ou  jurídica,  órgão  com  capacidade  processual,  ou
universalidade  reconhecida  por  lei,  para  a  proteção  de
direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado
por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de
lesão,  por ato de autoridade,  seja de que categoria for  e
sejam quais forem as funções que exerça.”1

Trata-se de ação civil de rito sumário especial, destinado a afastar
ofensa  a  direito  subjetivo,  líquido  e  certo,  através  de  ordem  corretiva  ou
impeditiva de ilegalidade.

Direito líquido e certo, por sua vez, é aquele que se apresenta
claro desde o início, apto a ser exercido já no momento da impetração, sob
pena desta ser extinta. 

Por isso,  exige-se que a prova seja “pré-constituída”,  isto  é,  já
demonstrada  no  momento  da  propositura,  consistindo  numa  documentação
robusta e transparente, incapaz de gerar dúvidas sobre os fatos que motivaram
a impetração, sob pena de se inviabilizar a análise da pretensão mandamental. 

Na  espécie,  o  impetrante,  Escrivão  da  Polícia  Civil  do  Estado
aposentado,  busca  o  reconhecimento  à  percepção  do  adicional  de
representação, previsto na Medida Provisória Estadual nº 185 de 25/01/2012,
transformada em Lei nº 9.703/2012, de 15 de maio de 2012, que  foi concedido
a todos os servidores públicos pertencentes ao grupo operacional polícia civil,
tendo a própria legislação apresentado valores a serem pagos aos escrivães,
de forma que o pagamento da aludida verba alcança, de maneira geral,  os
servidores em atividade.

1MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção e “habeas
data”. Edição ampliada e atualizada pela Constituição de 1988, Editora Revista dos Tribunais, São PAULO, 1998, p. 3.
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Confira-se, nesse sentido, a redação do dispositivo que prevê o
pagamento do aludido adicional aos escrivães da Polícia Civil  (art. 6º, I da Lei
nº 9.703/2012):  

Art. 6º. O Adicional de Representação, previsto no Art. 57,
inciso XIV, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, fica assim disciplinado:
I  –  para  os  servidores  públicos  pertencentes  ao  Grupo
Operacional Polícia Civil, seus valores serão os seguintes:
m) Escrivão de Polícia, Classe A: R$273,05;
n) Escrivão de Polícia, Classe B: R$298,59;
o) Escrivão de Polícia, Classe C: R$327,42;
p) Escrivão de Polícia, Classe Especial: R$358,41;

Do  texto  legal  (que  teve,  posteriormente,  apenas  os  valores
atualizados), não resta dúvida que o referido adicional foi concedido de forma
geral e permanente a todos os escrivães em atividade, o que torna cogente a
extensão da aludida vantagem aos aposentados que estejam amparados pela
chamada regra da paridade,  que encontrava previsão no §8º  do art.  40 da
Constituição Federal, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41,
de 2003. 

Antes da entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, o
mencionado dispositivo ostentava a seguinte redação:

§8. Observado o disposto no art.  37,  XI,  os proventos de
aposentadoria  e  as  pensões  serão  revistos  na  mesma
proporção  e  na  mesma data,  sempre que  se  modificar  a
remuneração dos servidores em atividade,  sendo também
estendidos aos aposentados e  pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos
servidores em atividade, inclusive, quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão, na forma da lei.

Depois da EC nº 41/03, tal dispositivo ficou com o seguinte texto,
do qual foi suprimido a paridade entre ativos e inativos:

§  8º  É  assegurado  o  reajustamento  dos  benefícios  para
preservar-lhes,  em  caráter  permanente,  o  valor  real,
conforme critérios estabelecidos em lei. 

In casu,  o impetrante se aposentou em dezembro de 2008 (fls.
61), ou seja, após a entrada em vigor da EC nº 41/03, que suprimiu a regra da
paridade.

Apesar disso, ainda seria possível ao impetrante ser contemplado
pelo princípio da paridade, porquanto, embora tal regra/benefício tenha sido, de
fato, extirpada do supracitado §8º, art. 40, CF, a  Emenda Constitucional nº
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47,  de  2005,  trouxe  regra  de  transição,  a  beneficiar  aqueles  que,  mesmo
tendo se aposentado depois da EC 41/2003, preenchessem determinados
requisitos legais, tais como: 1) 35 anos de contribuição, se homem, e 30
anos  de  contribuição,  se  mulher;  2)  25  anos  de  efetivo  exercício  no
serviço público, 15 anos de carreira e 05 anos no cargo em que se der a
aposentadoria; 3) idade mínima resultante da redução, relativamente aos
limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um
ano de  idade  para  cada  ano  de  contribuição  que  exceder  a  condição
prevista no inciso I do caput deste artigo.

Eis, a título de ilustração, a redação do art. 3º da EC 47/2005:

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas
normas estabelecidas pelo  art.  40 da Constituição Federal
ou  pelas  regras  estabelecidas  pelos  2º e  6º  da  Emenda
Constitucional  nº  41,  de  2003,  o  servidor  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias  e  fundações,  que tenha  ingressado  no serviço
público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com  proventos  integrais,  desde  que  preencha,
cumulativamente, as seguintes condições:
I  -  trinta  e  cinco  anos  de  contribuição,  se  homem,  e
trinta anos de contribuição, se mulher;
II  -  vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço
público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo
em que se der a aposentadoria;
III  -  idade mínima resultante da redução, relativamente
aos  limites  do  art.  40,  §  1º,  inciso  III,  alínea  "a",  da
Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano
de  contribuição  que  exceder  a  condição  prevista  no
inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo  único.  Aplica-se  ao  valor  dos  proventos  de
aposentadorias  concedidas  com  base  neste  artigo  o
disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41 de
2003 [regra da paridade],  observando-se igual critério de
revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com
este artigo. 

Com efeito, repita-se, o impetrante, mesmo tendo se aposentado
após a edição da EC 41/2003, ainda teria chance de ser contemplado pelo
princípio  da  paridade,  desde que restasse devidamente comprovado,  no
momento da impetração – por ser inviável a dilação probatória em sede
de mandado de segurança –, o preenchimento dos requisitos elencados
no art. 3º da EC 47/2005.    

Esse posicionamento já foi, inclusive, proclamado pelo Supremo
Tribunal Federal, em julgado submetido à sistemática da repercussão geral (art.
543-B, CPC), no qual se asseverou que os servidores “que ingressaram no
serviço público antes da EC 41/2003,  mas que se aposentaram após a
referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade  remuneratória  e  à
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integralidade no cálculo de seus proventos,  desde que observadas as
regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005”. Eis a
ementa do aresto (RE 590260): 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO  E
PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO
POR ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO, INSTITUÍDA PELA LEI
COMPLEMENTAR  977/2005,  DO  ESTADO  DE  SÃO
PAULO.  DIREITO  INTERTEMPORAL.  PARIDADE
REMUNERATÓRIA  ENTRE  SERVIDORES  ATIVOS  E
INATIVOS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO
ANTES DA EC  41/2003  E  SE  APOSENTARAM  APÓS A
REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º E 7º DA
EC 41/2003, E ARTS. 2º E 3º DA EC 47/2005. REGRAS DE
TRANSIÇÃO.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Estende-se aos
servidores  inativos  a  gratificação  extensiva,  em  caráter
genérico,  a  todos  os  servidores  em  atividade,
independentemente da natureza da função exercida ou do
local  onde  o  serviço  é  prestado  (art.  40,  §  8º,  da
Constituição). II - Os servidores que ingressaram no serviço
público  antes  da  EC  41/2003,  mas  que  se  aposentaram
após  a  referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade
remuneratória  e  à  integralidade  no  cálculo  de  seus
proventos,  desde  que  observadas  as  regras  de  transição
especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005. III - Recurso
extraordinário  parcialmente  provido.2

Veja-se,  contudo,  não  haver  documento,  nos  autos,  que
demonstre ter  o  impetrante  contribuído por  35 anos,  consoante previsto  no
sobredito inc. I do art. 3º da EC 47/2005. Há, no caderno processual, relatório
tão somente da PBPREV afirmando que o insurgente contribuíra, para aquela
instituição de previdência, por 31 anos, 07 meses e 17 dias (11.542 dias) (fl.
95).

Desse  modo,  ausente  a  prova  pré-constituída  necessária  à
demonstração  da  certeza  e  liquidez  do  direito  invocado,  deve  a  ordem
mandamental ser denegada nesse ponto, sem resolução do mérito, com base
no art. 6º, §5º3 da Lei 12.016/2009 c/c art. 267, inc. IV4 do CPC.

Nesse sentido, proclama a jurisprudência do STJ:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  [...].  PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA.  AUSÊNCIA.  DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO NÃO DEMONSTRADO.

2STF  -  RE  590260,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  24/06/2009,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009.
3Art. 6º, §5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei. 5.869, de 11 de janeiro de
1973 – Código de Processo Civil.
4Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  (…) IV - quando se verificar a ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
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1. O Mandado de Segurança exige prova pré-constituída do
direito alegado e, por sua própria natureza,  não comporta
dilação probatória. 2.[...]. 3. [...]. A jurisprudência do Superior
Tribunal  de  Justiça  é  no  sentido  de  se  exigir  prova  pré-
constituída  do  direito  alegado  quando  em  Mandado  de
Segurança.  Nesse  sentido:  AgRg  nos  EDcl  no  RMS
22.749/AM, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado
em 22.2.2011, DJe 14.3.2011; MS 11.021/DF, Rel. Ministro
Paulo  Medina,  Terceira  Seção,  julgado  em 23.8.2006,  DJ
25.9.2006, p. 228. 4. […] 5. Para que haja processamento, a
via mandamental exige a comprovação cabal de violação ao
direito líquido e certo por meio de acervo documental pré-
constituído, sobre o qual não pode haver controvérsia fática,
já que, em Mandado de Segurança, não é cabível a dilação
probatória. Precedentes do STJ. 6. Agravo Regimental não
provido.5

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO.  DEMISSÃO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADES  DO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  PREJUÍZO  PARA A DEFESA DO
ACUSADO.
[…]  6.  Por  outro  lado,  o  mandado  de  segurança  não
comporta  dilação  probatória,  uma  vez  que  pressupõe  a
existência de direito líquido e certo aferível por prova pré-
constituída, a qual é condição da ação mandamental, haja
vista  ser  ela  imprescindível  para  verificar  a  existência  e
delimitar a extensão do direito líquido e certo afrontado ou
ameado por ato da autoridade impetrada. […] 11. Segurança
denegada.6

Em  caso  análogo,  já  se  pronunciou  no  mesmo  sentido  este
egrégio Tribunal de Justiça:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IMPLANTAÇÃO  DE
ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO EM CONTRACHEQUE
DE  PENSIONISTA  DE  POLICIAL  CIVIL.  SUPOSTA
PARIDADE  REMUNERATÓRIA.  TESE  DE  DIREITO
ADQUIRIDO.  ART. 40, §4º, DA CF/88 EM SUA REDAÇÃO
ORIGINAL.  ART.  40,  §8º,  APÓS  A  EC  Nº  20/98.  [...].
SERVIDOR APOSENTADO À ÉPOCA DO FALECIMENTO.
INGRESSO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DA EC  Nº
41/2003.  POSSIBILIDADE  DO  RECONHECIMENTO  DA
PARIDADE, DESDE QUE SATISFEITOS OS REQUISITOS
DA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO  DO  ART.  3º  DA  EC  Nº
47/2005.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA

5STJ - AgRg no RMS 46.523/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
31/03/2015.
6STJ - MS 15.313/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
18/11/2011.
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DESSA SATISFAÇÃO.  SERVIDOR, [...]  DENEGAÇÃO DA
ORDEM. 
[...] 3. “os pensionistas de servidor falecido posteriormente à
EC nº 41/2003 têm direito à  paridade com servidores em
atividade (ec nº  41/2003,  art.  7º),  caso se enquadrem na
regra de transição prevista no art. 3º da EC nº 47/2005. Não
tem, contudo, direito à integralidade (CF, art. 40, § 7º, inciso
i)  ”  (stf,  re  n.  º  603.580/rj,  pleno,  Rel.  Min.  Ricardo
lewandowski,  julgado  em  20/05/15,  acórdão  pendente  de
publicação). 
4. Não havendo prova pré-constituída da satisfação da regra
de transição referida, impõe-se a denegação da segurança.
[…].7 (grifei).

No tocante à “gratificação bolsa de desempenho”, tem-se que foi
criada pela Lei Estadual n.º 9.383/11, nos seguintes termos:

Art.  3.º  –  A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional  não  se
incorporará  ao  vencimento ou  salário  do  servidor  para
qualquer  efeito  e  não poderá ser  utilizado como base de
cálculo para contribuição previdenciária ou quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

Alega o impetrante que o art. 3.º do Decreto  n.º 33.686/2013, ao
regulamentar a matéria, concedeu a referida gratificação a todos os servidores
públicos do grupo ocupacional policial  civil,  sem qualquer distinção entre os
integrantes da ativa e os inativos. 

Eis a redação do prefalado artigo:

“Art. 3º. Fica concedida a Bolsa de Desempenho Profissional
aos servidores pertencentes ao Grupo Ocupacional Polícia
Civil, abaixo especificados, desde que desempenhem suas
atividades efetivamente no Poder Executivo, com o seguinte
valor:
I – Delegado de Polícia Civil , Classe A: R$ 332,07;
II – Delegado de polícia Civil, Classe B: R$ 370,71;
III – Delegado de Polícia Civil, Classe C: R$ 411,15;
IV – Delegado de Polícia Civil, 
Classe Especial: R$ 496,70;
V – Perito Oficial, Classe A: R$ 234,98;
VI – Perito Oficial, Classe B: R$ 262,84;
VI I– Perito Oficial, Classe C: R$ 292,49;
VIII – Perito Oficial, Classe Especial: R$ 324,11.

Ocorre que o referido benefício foi criado em prol dos servidores
em exercício que estejam desempenhando suas atividades, efetivamente, no
Poder Executivo, indicando, claramente, a sua natureza “propter laborem”. 

7TJPB; MS 2013287-17.2014.815.0000; Segunda Seção Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 27/08/2015; Pág. 14.
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Veja-se  que,  diferentemente  do  Adicional  de  Representação,  a
respeito do qual o TJPB pacificou o entendimento de que, em se tratando de
gratificação de caráter genérico, concedida de forma irrestrita aos servidores da
ativa, deve ser estendida aos aposentados que ingressarem no serviço público
antes da Emenda Constitucional nº 41/2003, e que preencham os requisitos da
EC  nº  47/2005,  a  “Bolsa  Desempenho”  deve  ser  concedida  apenas  aos
servidores  civis  pertencentes  ao  Grupo  Ocupacional  da  Polícia  Civil  que,
efetivamente, desempenhem suas atividades no Poder Executivo. 

Por essa razão, não pode referida gratificação ser incorporada à
remuneração  dos  Escrivães  inativos  ou  pensionistas  da  referida  categoria,
porquanto não constitui verba genérica que adere ao vencimento do servidor e
que  seja  utilizada  para  o  cálculo  previdenciário,  conforme  se  observa  das
disposições contidas no art. 3º, da Lei nº 9.383/2011, já transcritas. 

No  caso  concreto,  verifica-se  que  o  impetrante  é  Escrivão  da
Polícia  Civil  aposentado  e,  portanto,  não  está  exercendo  suas  atividades
efetivamente no Poder Executivo, razão pela qual inexiste direito líquido e certo
ao  recebimento  da  gratificação  de  Bolsa  de  Desempenho  Profissional.
Ademais,  como explanado,  tal  verba somente se estende aos Delegados e
Peritos Oficiais da Polícia Civil. 

Sobre o tema, esta Corte de Justiça tem se manifestado:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ESCRIVÃO  DA  POLÍCIA
CIVIL  APOSENTADO  E  PENSIONISTA.  GRATIFICAÇÃO
BOLSA DESEMPENHO. CLASSE DE SERVIDORES NÃO
ABRANGIDA  PELA  NORMA  ESTADUAL.  VERBA
DESTINADA AOS DELEGADOS E PERITOS OFICIAIS DA
POLÍCIA CIVIL.  SERVIDORES EM EFETIVO EXERCÍCIO
NO  PODER  EXECUTIVO.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EXTENSÃO  AOS
SERVIDORES  INATIVOS  E  PENSIONISTAS.
PRECEDENTES  DO  TJPB.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. - A Bolsa
de  Desempenho Profissional,  benefício  previsto  na  Lei  nº
9.833/2011 e regulamentado pelo Decreto nº 33.686/2013,
constitui  vantagem  eventual,  concedida  a  determinadas
categorias  da  Polícia  Civil  que  desempenhem  suas
atividades  efetivamente  no  Poder  Executivo,  possuindo
caráter  propter  laborem,  razão  pela  qual  não  pode  ser
estendida aos inativos e pensionistas. - Nos moldes do art.
3º,  da  Lei  nº  9.833/2011,  a  Bolsa  de  Desempenho
Profissional  não  se  incorpora  ao  vencimento  do  servidor,
bem como não pode ser utilizada como base de cálculo para
contribuição  previdenciária  ou  para  proventos  de
aposentadoria e de pensão.8

8 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011076620158150000, 1ª Seção Especializada Cível, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 24-02-2016.
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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  INATIVO.
INGRESSO  ANTES  DA  EC  41/2003.  DIREITO  À
PARIDADE.  GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO.
CARÁTER PROPTER LABOREM.  IMPOSSIBILIDADE DE
INCORPORAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º DA LEI
Nº 9.383/2011 E ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 33.686/2013.
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. - "A bolsa de desempenho
profissional, instituída na Lei n. 9.383/2011 e regulamentada
por meio do artigo 3º, do Decreto nº 33.686/2013, possui um
caráter  nitidamente  eventual  e  transitório,  não  se
enquadrando  na  categoria  de  vantagem  permanente
peremptoriamente  exigida  à  incorporação  de  rubricas  por
força  da  paridade  entre  vencimentos/proventos.
Esclarecendo tal entendimento, emerge o normativo inscrito
no Decreto nº 33.686/2013, supra, para o qual tal benesse
não  é  concedida  genericamente  a  toda  a  categoria
profissional  em  apreço,  mas,  sim,  unicamente,  aos
servidores  civis  do grupo operacional  da Polícia  Civil  que
estejam  exercendo  efetivamente  suas  atividades  junto  ao
Poder  Executivo.  Isentando  de  dúvidas  o  raciocínio  em
comento, fez por bem o legislador ao prever, no art. 3º da
Lei instituidora da bolsa de desempenho profissional, de n.
9.383/2011,  que  a  verba  em  referência  &#39;não  se
incorporará  ao  vencimento  ou  salário  do  servidor  para
qualquer  efeito  e não poderá ser  utilizado como base de
cálculo para contribuição previdenciária ou quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria  e  das  pensões'.”  (TJPB,  MS  0000410-
45.2015.815.0000,  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva,  DJPB
15/05/2015). -  “A Bolsa de Desempenho preceituada pela
Lei Estadual n.° 9.383/2011 e regulamentada pelo Decreto
n.° 33.686/2013 tem natureza propter laborem, ou seja, não
ostenta caráter remuneratório, razão pela qual não deve ser
estendida aos aposentados e pensionistas, mesmo aqueles
que  gozam  da  paridade  remuneratória  em  relação  ao
pessoal  da  ativa.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00009344220158150000,  2ª  Seção
Especializada Cível,  Relator  DES 1 ROMERO MARCELO
DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 02-09- 2015) 9

 
Feitos esses registros, não há como amparar a pretensão do 

impetrante.

Face  ao  exposto,   DENEGO a  segurança,  sem  resolução  de
mérito, quanto ao primeiro pedido (Gratificação de Representação), diante da
ausência de prova pré-constituída, e, em relação ao segundo (Gratificação de
Desempenho), com julgamento de mérito.

É como voto.

9 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00025115520158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 09-12-2015.
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Presidiu a sessão com voto, o Exmº. Des. Abraham Lincoln da
Cunha  Ramos,  Presidente.  Relator:  Exmº.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa
(Juiz  convocado  para  substituir  a Desa.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti).  Participaram ainda do  julgamento  os  Exmºs.  Desembargadores
Tércio  Chaves de Moura (juiz convocado para substituir  a Desa.  Maria  das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Des. José Ricardo Porto e Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Ausente justificadamente o Des.Leandro dos Santos.

Presente à sessão, representando o Ministério Público,  a Exmª.
Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Primeira Seção Especializada Cível, Sala de Sessões do Tribunal
de Justiça do Estado da paraíba, em João Pessoa, no dia  10 de  agosto de
2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/3
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